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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D. ANDRÉ ARCOVERDE - VALENÇA/RJ 

  

COTAÇÃO: 07.979732/2025 

CONVÊNIO:  979732/2025 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID MARCA / MODELO P UNIT P TOTAL 

3 

Balança Antropométrica 
Adulto: Balança 
antropométrica 
eletrônica para pesar e medir 
pessoas, Tipo digital. Possuir 
capacidade 200 kg, com 
precisão mínima de 100 
gramas. 
Visor em cristal líquido ou 
display LED. Plataforma com 
tapete em borracha 
antiderrapante. Base estrutura 
em 
chapa de aço e acabamento 
em pintura eletrostática de 
alta 
resistência. Função “TARA”. 
Pés reguláveis, com ponteiras 
antiderrapantes. Plataforma 
deve ter dimensões de, no 
mínimo, de 30 x 35 cm. Possuir 
régua antropométrica 
retrátil em alumínio anodizado 
ou material superior, com 
escala numérica construída em 
centímetros, com graduação 
(precisão) de 0,5 cm, com 
capacidade de medição de no 
mínimo 200 cm, com cabeçote 
Alimentação bivolt (110/220 
volts), 60 Hz. Certificação no 
INMETRO. Deve acompanhar 
todos os cabos e acessórios 
necessários para seu perfeito 
funcionamento 

2 UNID 

BALMAK-BK-200FAN  SEM FUNÇÃO TARA / 
200KG / 100G / 40X40 / AÇO CARBONO 

Segue ficha técnica: 
https://balmak.com.br/produtos/hospitalar/bk-

f-fa/ 

 R$    
2.364,00  

 R$        
4.728,00  



 

 

4 

Balança Antropométrica 
Infantil: Balança 
antropométrica 
infantil eletrônica com concha 
anatômica, com dimensões 
mínimas de 540mm x 290mm 
e com capa acolchoada 
impermeável, totalmente 
higienizável. Possuir 
capacidade 
superior a 17 Kg e resolução 
máxima de 5 g. Deve possuir 
display digital LED ou LCD com 
6 dígitos. Deve célula de 
carga com proteção de 
sobrecarga e ainda possuir a 
função 
tecla “tara” até a capacidade 
máxima da balança. Deve 
possuir pés ajustáveis e ser 
construída em material 
resistente a 
corrosão/oxidação. Deve 
possuir alimentação 
elétrica bivolt. Possui 
régua/fita antropométrica. 
Possuir 
certificação do Inmetro. O 
cabo de alimentação deverá 
ser 
compatível com o padrão de 
tomadas, de acordo com a 
norma NBR 14136. Produto 
deve ser certificado de acordo 
com as normas NBR IEC 60601-
1 (segurança elétrica) e NBR 
IEC 60601-1-2 
(compatibilidade 
eletromagnética). 
Acompanhar manual em 
português do Brasil. 

1 UNID 
BALMAK - ELP-25BBAC  25KG 

ANTROPOMETRICA EM CONHA + CAPA 
ALMOFADADA 

 R$    
1.400,00  

 R$        
1.400,00  

12 

Foco Cirúrgico de Teto: Foco 
cirúrgico dotado de 2 (duas) 
cúpulas com tecnologia de 
iluminação tipo LED. O sistema 
deverá possuir cúpulas com 
capacidade luminosa de no 
mínimo 160.000 Lux para 
cúpula. Profundidade luminosa 
de 
no mínimo 1150 mm. As 
cúpulas deverão ter 
capacidade de 
dimerização de no mínimo 

2 UNID 

INPROMED-PA00234_01 - FOCO CIRÚRGICO DE 
TETO DUPLO COM 

BATENTE INP 4X4 F-MASTER 
MONOCROMÁTICO SEM 

SISTEMA DE EMERGÊNCIA 110-127/220-230 V~ 
BIVOLT 

AUTOMÁTICO 50/60 Hz-PP01616_03.001 - 
MANOPLA TL/MASTER ANODIZADA 

 R$  
90.000,00  

 R$   
180.000,00  



 

 

entre 20% a 100%. A luz deve 
ser 
entregue com temperatura de 
cor de aproximadamente 
4500 K. Vida útil de LED de, 
pelo menos, 60.000 horas. 
Ajuste de diâmetro de campo 
eletrônico para ambas as 
cúpulas deverá ser ajustável 
no mínimo entre 20 e 25 cm. 
Índice de renderização das 
cores de no mínimo 95% para 
as 
duas cúpulas. Deverá possuir 
02 (dois) controles de 
iluminação e todas as funções 
do foco cirúrgico, 01 (um) 
localizado na parede e 01 (um) 
outro posicionado na cúpula 
ou no braço de 
posicionamento da cúpula. O 
painel de 
controle de parede deverá, no 
mínimo, permitir o 
acionamento das seguintes 
funções — as quais também 
podem ser operadas 
diretamente na cúpula ou em 
seu 
braço: ligar/desligar as 
cúpulas, ajustar a intensidade 
luminosa, modificar a 
temperatura de cor e controlar 
a luz 
ambiente (quando esta estiver 
presente no modelo do foco 
cirúrgico ofertado). 
Alimentação elétrica 220 V ou 
bivolt. 
Deve apresentar registro na 
ANVISA. Acessórios mínimos 
que deverão acompanhar o 
equipamento: 05 (cinco) 
manoplas autoclaváveis para 
cada cúpula. 

TOTAL DA PROPOSTA R$ CENTO E OITENTA E SEIS MIL , CENTOO E VINTE E OITO REAIS 
 R$   

186.128,00  
 

CONTA BANCÁRIA AG 0359-X  C/C 17.836-5 BANCO DO BRASIL  
PRAZO DE ENTREGA - CONFORME EDITAL 
PRAZO DE PAGAMENTO - CONFORME EDITAL. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  - 120 DIAS            . 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO -CONFORME EDITAL. 
PRAZO DE GARANTIA DOS PRODUTOS –  CONFORME EDITAL. 
DECLARAMOS ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS E LEIS QUE REGEM O PRESENTE EDITAL. 
DECLARAMOS QUE NOSSA EMPRESA ESTÁ ENQUADRADA NO REGIME FISCAL DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
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DECLARAÇÕES 

 

Declara cumprimento a todos os requisitos de habilitação solicitados e conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório. 

Declara que os valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros conforme descrito no item 3.6. do presente Processo.  

Declara comprometimento de realização de treinamento técnico e/ou operacional após entrega do produto. 

E que o equipamento e acessórios ofertados são novos e que estão regularmente registrados na ANVISA. 

Declara Comprometimento de realização de treinamento técnico após entrega do produto (se for o caso);  

Declara Comprometimento de realização de treinamento operacional após a entrega do produto (se for o 

caso); 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

 Declaro, para todos os fins de direito, que o Proponente acima identificado:  

a) Não foi declarado inidôneo para comprar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas; 

b) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, conforme preconiza a Lei Federal n° 

6.544/1989; 

 c) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no presente edital;  

d) Dispõe, caso declarado homologados do objeto cotado, de aparelhamento e pessoal técnico adequado e 

qualificado para a prestação dos serviços;  

e) Não dispõe em seu quadro societário, de servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, nem do Ministério da Saúde;  

f) Não possui, em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno 

perigoso ou insalubre, e, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  

g) Declara possuir pleno conhecimento e concordância com todas as informações, condições e 

especificações locais necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do Processo nº 

07.979732/2025. 

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente. 
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